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CAFÉ DA MANHÃ COM O COMANDANTE

Homenagens foram prestadas aos policiais

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, Coronel Antônio Tavares Lira, promoveu 
na manhã da quarta-feira (22) em parceria com o Hotel 7 Colinas, em Olinda, um café da manhã para prestar 
homenagem  aos  policiais  militares  que  se  destacaram  durante  este  ano  nos  setores  administrativos  e 
operacionais da Corporação.

A escolha foi realizada pelas unidades integrantes da PM, que elegeram 150 PMs do serviço ativo 
e inativo. A iniciativa visa o estímulo e exemplo para os outros policiais, conforme tem atestado o Coronel 
Tavares Lira. Foram homenageados sete policiais,  sendo o médico,  Ten-Cel José Carlos (JSS);  Sd Vital 
(CASIS); Cb Ângela (CPE); Sgt Batista e Sd Isaque do Corpo Musical; Cb Queiroz e Cb Rosana do CSM-
MB

Outros cafés da manhã serão realizados para que todos recebam seus certificados das mãos do 
comandante geral.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 29 (QUARTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Marcelo 19º BPM

Fone: 9977-4317

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Conceição CPO PM 

GUARDA - A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Cb PM Mat. 17643-5, Josenildo Cassiano Dias - Concessão do Abono de Permanência:  - 
Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 03; o Encaminhamento 
nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a Resolução nº 001/CSPP, de 27 
FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 08; e o Parecer nº 665/AEAJA, de 
07 DEZ 2010; Implantação a/c de 10 FEV 2010. (Processo nº 261/DGP-1, de 02 DEZ 2010). À 
DGP-3 para implantar o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À 
DGP-1 para remeter o processo ao Conselho Superior de Política de Pessoal (CSPP). Arquivar 
nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 259/2010/DGP-1).

Cb PM Mat. 17397-5, Waldemir de Santana Falcão - Concessão do Abono de Permanência: 
-  Deferido,  de  acordo  com  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ  03;  o 
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a Resolução nº 
001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 08; e o Parecer 
nº 653/AEAJA, de 06 DEZ 2010; Implantação a/c de 06 NOV 09. (Processo nº 259/DGP-1, de 02 
DEZ 2010). À DGP-3 para implantar o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão 
Financeira.  À  DGP-1  para  remeter  o  processo  ao  Conselho  Superior  de  Política  de  Pessoal 
(CSPP). Arquivar nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 260/2010/DGP-1).

Cb PM Mat. 21181-8, Helson Castro dos Santos - Concessão do Abono de Permanência: - 
Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 03; o Encaminhamento 
nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a Resolução nº 001/CSPP, de 27 
FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 08; e o Parecer nº 686/AEAJA, de 
07 DEZ 2010; Implantação a/c de 1º 2010 (Processo nº 260/DGP-1, de 02 DEZ 2010). À DGP-3 
para implantar o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 
para  remeter  o  processo  ao  Conselho  Superior  de  Política  de  Pessoal  (CSPP).  Arquivar  nos 
assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 261/2010/DGP-1).
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Cb  PM Mat.  23494-0,  Hildebrando  Gomes  de  Assis,  requer  à  concessão  do  Abono  de 
Permanência:  - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 03; o 
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a Resolução nº 
001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 08; e o Parecer 
nº 699/AEAJA, de 13 DEZ 2010; Implantação a/c de 09 DEZ 2010. (Processo nº 289/DGP-1, de 09 
DEZ 2010). À DGP-3 para implantar o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão 
Financeira.  À  DGP-1  para  remeter  o  processo  ao  Conselho  Superior  de  Política  de  Pessoal 
(CSPP). Arquivar nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 262/2010/DGP-1).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou o seguinte ato:

Nº 3921- Conceder a Medalha do Mérito da Secretaria Especial da Casa Militar atendendo 
proposta que lhe foi encaminhada pelo Secretário Especial da Casa Militar, nos termos do Decreto nº 
36.028, de 21 DEZ 2010, considerando a notória colaboração com as atividades desenvolvidas pela 
Secretaria Especial da Casa Militar, aos seguintes Militares e Civis do Estado: Cel RRPM Mat. 1701-9, 
Mário Cavalcanti de Albuquerque, Tenentes Coronéis PM Mat. 1706-0, Waldemir José Vasconcelos de 
Araújo, Mat. 1828-7, Eduardo José Pereira da Silva, Mat. 1871-6, Marcos Luiz de Araújo Lima, Mat. 
1972-0, Roberto Gomes de Melo Filho, BM Mat. 93004-0, Ivan Fredovino Ramos Júnior, Majores PM 
Mat. 2027-3, Clóvis Fernando Pereira, Mat. 21030-7, Fernando Correia dos Santos, BM Mat. 960046-
9, Cássio Sinomar Queiroz de Santana, PM Mat.  1923-2,  Adalberto  Freitas  Ferreira,  Mat.  1912-7, 
Hélida  Fátima  Bione  de  Figueiredo,  Mat.  90630-1,  Jair  Carneiro  Leão,  Mat.  2034-6,  Alexandre 
Menezes de Souza, Mat. 2053-2, Alexandre Alves da Cruz, Mat. 2097-4, Walter Benjamin de Medeiros, 
Mat. 16842-4, Paulo Estevam Vilela, Capitães PM Mat. 920447-4, Felipe  Oliveira  do  Nascimento, 
Mat. 920468-7, José Flávio Morais de Santana, Mat. 920452-0,  Carlos  José  Viana  Nunes,  Mat. 
940293-4, Joseíldo Solon de Amorim, Mat. 930062-7, Abílio Apolônio Custódio da Silva, Mat. 920422-
9, Laurinaldo Félix Nascimento, Mat. 920471-7, Antônio José Barreto Warren, Mat. 930075-9, Luiz 
Juvêncio Pereira Júnior, BM Mat. 970009-9, Ivânio Darminton C. de Mendonça, PM Mat. 910600-
6, Maxwell Behar de Albuquerque, Mat. 940257-8, Glauber  de  Araújo  Vieira,  Mat.  930045-7, 
Edjones de Paula Vieira Costa, Mat. 22726-9, Vera  Maria  Rodolfo  de  Melo  Diniz,  1º  Ten  PM Mat. 
990010-1,  Murilo  Vasconcelos  Curvêlo,  2º  Ten RRPM Mat.  111218-0,  Ivanice  Correia  Mendonça, 
Subtenentes PM Mat. 930634-0, Flávio leandro de Lima, Mat. 22954-7, Wânia Souza de Melo Maia, 
Mat. 16690-1,Antônio  Coelho  de  Souza,  Mat.  11971-7,  Eraldo  Henrique  da  Silva,  Mat.  12165-7, 
Genivaldo Bezerra da Silva, Mat. 930398-7, Telmo Luiz Magalhães Franco, Mat. 920212-9, Messias 
José Ribeiro, Mat. 12431-1, Fábio José da Silva, Mat. 940752-9, José Luiz Benjamin Júnior, Primeiros 
Sargentos  PM  Mat.  950144-4,  Olímpia  Patrícia  Alves  dos  Santos  Souza,  Mat.  920219-6,  Pasqual 
Paradiso Marinho, Mat. 940762-6, João  José  de  Souza  Júnior,  Mat.  940757-0,  José  Guilherme 
Wanderley Neves de Carvalho, Mat. 950371-4, Joildo da Silva Maciel, Segundos Sargentos PM Mat. 
22821-4,  Ana  Maria  Bezerra  de  Oliveira,  Mat.  21093-5,  Guilherme  José  da  Costa,  Mat.  24224-1, 
Enedino Lins  Fernandes,  RRPM Mat.  107165-3,  Eurivaldo Rodrigues  Bezerra,  Terceiros  Sargentos 
RRPM Mat. 990430-1, Manoel Severino de Santana, Mat. 108126-8, Ribomar José de Lima, Cabos 
PM Mat. 24043-5, Vandílson José Nunes, 24764-2, Marco Antonio Dias do Nascimento, Mat. 26951-4, 
Paulo Sérgio de Barros, Mat. 23245-9, Rutemberg Nascimento da Silva, Mat. 25249-2, Edvaldo do 
Carmo de Araújo, Mat. 21008-0, Edvaldo Leandro Wanderley, Mat. 26803-8, Carlos Ricardo Gomes de 
Almeida, Mat. 25519-0, Eliezer Luiz Sougey Júnior, Mat. 24479-1, Mônica Maria Ferreira Paschoal, 
Mat. 27070-9, José Ricardo Luciano, Mat. 22852-4, Maria das Neves Dias Batista, Soldados PM Mat. 
920322-2,  Valmir  Lessa  dos  Santos,  Mat.  29384-9,  Pedro  de  Souza  Filho,  Mat.  930758-3,  Amaro 
Valderez da Silva Júnior, Mat. 31160-0, Carlos Arthur Thorpe Maresco, Mat. 104605-5, Ethiane Batista 
de Souza, Mat. 104880-5, Ana Carolina Xavier Ferrão Santos, Mat. 30566-9, Michael Alves da Cunha, 
Mat. 23269-6, João dos Santos da Silva, Mat. 931013-4, Aluízio Oliveira Dornelas,  Mat.  950244-0, 
Jailson José Santos, BM Mat. 798283-6,  Sérgio  Luis  Ferreira  da  Silva,  PM  Mat.  910489-5,  Paulo 
Joaquim Santos,  Funcionários  Civis  Mat.  324-7,  Priscila  Izabel  Borba  da  Cunha,  Mat.  258712-2, 
Everaldo Gomes Procópio e Mat. 165537-8, Rosandra dos Santos Fonseca.

(Transcrito do DOE nº 238, de 23 DEZ 2010)
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3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Casa Civil

Nº 3091, de 22 DEZ 2010

O Secretário da Casa Civil,  no uso de suas  atribuições,  e  tendo em vista o disposto no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário 
de Defesa Social, do Cel PM Luís Aureliano de Barros Correia, e do Sd PM Cláudio Antônio de França, 
da referida Secretaria, para, em Natal – RN, nos dias 09 e 10 DEZ 2010, participarem da Solenidade de 
Entrega da Medalha do Mérito Policial Luiz Gonzaga.

--oo(0)oo--

Nº 3097, de 22 DEZ 2010

O Secretário da Casa Civil,  no uso de suas  atribuições,  e  tendo em vista o disposto no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar  autorizado o afastamento do Estado,  tendo em vista solicitação do Secretário 
Especial da Casa Militar, do Cap PM José Flávio Morais de Santana, da referida Secretaria, para, em 
Brasília – DF, no dia 20 DEZ 2010, integrar a Comitiva Oficial do Estado.

--oo(0)oo--

Nº 3098, de 22 DEZ 2010

O Secretário da Casa Civil,  no uso de suas  atribuições,  e  tendo em vista o disposto no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário 
Especial  da Casa Militar,  dos Cap PM Abílio Apolônio Custódio da Silva e Luiz Juvêncio Pereira 
Júnior, da referida Secretaria, para, em Aracaju – SE, no período de 21 a 24 DEZ 2010, participarem da 
solenidade de entrega da Medalha do Mérito Policial Militar da PMSE.
 

(Transcritas do DOE nº 238, de 23 DEZ 2010)

4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

Nº 1373, de 23 DEZ 2010
EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,
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R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” 
e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 28543-9/Adido à DGP, 
Abisael Ferreira do Nascimento (considerando o constante dos Ofícios nº 4700/CIODS, de 28 DEZ 09; 
e Portaria do Comando do CEMET I nº 078/ACIDES, de 29 DEZ 09 e seus anexos, todos apensados a 
esta Portaria), em razão de ter sido acusado oficialmente pela conduta irregular perante ato cometido, 
desabonador da honra pessoal, do pundonor policial militar e do decoro da classe, por haver no dia 25 
DEZ  09,  na  Rua  Afonso  Rique,  Porta  Larga,  Piedade,  Jaboatão  dos  Guararapes-PE,  localidade 
conhecida popularmente  como “Favela da  Borborema”,  efetuado disparo de arma de fogo contra a 
pessoa do Sr. Wellington Rogério Alexandre. Consta na solução de sindicância que no dia do fato, a 
GT.6133, comandada pelo Cb PM Mat. 24321-3/6º BPM, Abraão Lincoln Souza Cavalcanti, recebeu 
determinação da CIODS para fazer deslocamento até o endereço supra citado,  a fim de verificar  a 
Ocorrência de nº M-3040520, gerada por um solicitante não identificado via telefone, relativa a um 
Policial Militar conhecido pelo nome de “ABISAEL”, que estava efetuando disparo de arma de fogo em 
via pública.  No local  citado o graduado entrou em contato com a vítima,  que informou que vinha 
transitando normalmente,  acompanhado de sua sogra, pela citada Rua, quando foi chamado por um 
suposto Policial Militar, posteriormente identificado como sendo o Militar ora aconselhado, e ao atender 
o chamado foi surpreendido com um disparo de arma de fogo contra sua pessoa,  e que só não foi 
atingido pelo fato de sua sogra ter-lhe empurrado. E após tentativas frustradas de localizar o nominado 
militar, foram conduzidos a testemunha, o Sr. Marcos Gomes da Silva e a vítima, para a Delegacia de 
Plantão de Prazeres, onde foi registrado a ocorrência nº 10E0109000468 contra o Sd PM Abisael.

II – Determinar que conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, o 
policial  militar ora submetido a Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na 
OME de origem; 

III – Encaminhar a presente Portaria,  com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da 
SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido 
Conselho de Disciplina;

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 1374, de 23 DEZ 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” 
e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Cb PM Reformado Mat. 608473-7, 
Antônio Mateus de Queiroz (considerando o constante do Ofício nº 577/DPJ/CREED, de 06 JUL 09 e 
seus anexos, todos apensados a esta Portaria), em razão de ter sido acusado oficialmente pela conduta 
irregular perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor policial militar e do decoro 
da classe, por haver no dia 04 JUL 09, na Rodovia de acesso a Passira-PE, sido preso em flagrante 
delito por porte ilegal de arma de fogo. Consta no Auto de Prisão em Flagrante Delito, que na manhã do 
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dia 03 JUL 09, quando o Cb PM Mat. 24834-7/6ª CIPM, Jozias Neves Lima, à época Soldado PM, e 
outros policias militares faziam rondas na cidade de Cumaru-PE, próximo ao posto de gasolina no trevo 
dessa cidade, quando o dono do posto o chamou para conversar sobre um fato que tinha acontecido na 
noite de quinta-feira, onde o mesmo relatou que chegaram três elementos na lanchonete e começaram a 
beber, e após algum tempo um dos elementos discutiu com as pessoas de Jailton Severino dos Santos e 
Genilson Geraldo da Silva, que estavam na lanchonete, chegando a agredi-los, além de ter efetuado um 
disparo de arma de fogo no chão. E na manhã do dia 04 JUL 09, aproximadamente às 06h20, o referido 
Graduado  e  sua  equipe  foram  informados  de  que  o  mesmo  indivíduo  tinha  retornado  ao  posto, 
juntamente com mais dois elementos, e quando os policiais chegaram ao posto foram informados que 
fazia uns três minutos que os elementos haviam saído em direção a Passira, ocasião em que o Cb PM 
Jozias  e  sua  equipe  seguiram  em  diligências  localizando  os  elementos,  entre  eles  o  militar  ora 
aconselhado, em um veículo palio na Rodovia de acesso a Passira, momento em que, juntamente com o 
Agente de plantão da Delegacia local,  abordaram os mesmos e revistando o carro, encontraram um 
Revólver Cal. 38 e uma Espingarda Cal. 12 desmontada dentro do cofre do veículo, onde foi dada voz 
de prisão contra os três e todos foram conduzidos até a Delegacia;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 
de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 1375, de 23 DEZ 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” 
e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Cb PM Mat. 26814-3/10º BPM, 
Ezequiel Faustino de Souza (considerando o constante do Ofício nº 572/1ª Seção/10º BPM, de 12 JUN 
09 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria),  em razão de ter sido acusado oficialmente pela 
conduta irregular perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor policial militar e do 
decoro da classe, por haver no dia 11 JUN 09, por volta das 20 horas, na Travessa 07 de setembro, 
Centro da Cidade de Lagos dos Gatos-PE, sido detido por policiais militares do Destacamento de Lagoa 
dos Gatos por ameaça, resistência, desobediência e desacato. Consta na peça informativa que no dia do 
fato, policiais militares que faziam rondas pela cidade, receberam informação de um veículo com som 
ligado em alto volume no supracitado endereço, os quais foram ao local e constataram o veículo Honda 
Civic pertencente ao militar em lide, o qual estava de folga e não atendeu o pedido para desligar o som, 
e pela segunda vez não atendendo a solicitação, foi alertado que poderia ser detido se não obedecesse, 
ocasião em que levou a mão à arma que portava na cintura, dizendo que não seria detido, momento em 
que os policiais utilizaram a força necessária para contê-lo e nesse instante a Sr. Adriana Moura dos 
Anjos, companheira do mesmo, avançou contra os policiais gritando para que o soltassem e agarrou as 
camisas dos policiais, puxando com força, chegando a arrancar alguns botões da camisa de um policial e 
rasgar  a  de  outro,  ocasião  em que  o  militar  ora  aconselhado  e  sua  companheira  foram detidos  e 
conduzidos até a Delegacia para providências cabíveis;
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II – Determinar que conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, o 
policial militar ora submetido a Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na 
OME de origem; 

III – Encaminhar a presente Portaria,  com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da 
SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido 
Conselho de Disciplina;

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 1376, de 23 DEZ 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas 
“a”, “b” e “c” do Inciso I do Art.  2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Cb PM Mat. 24216-
0/CREED, João Maximino Ferreira (considerando o constante do Ofício nº 599/DPJ/CREED, de 21 
JUL 2010 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), em razão de ter sido acusado oficialmente 
pela conduta irregular perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor policial militar 
e do decoro da classe, por haver no dia 18 JUL 2010, por volta das 03h40, abandonado o posto de 
serviço de auxiliar da Guarda do Presídio de Igarassu-PE e descumprido missão. Consta no Auto de 
Prisão em Flagrante  Delito,  que no dia  do fato o 2º  Sgt  PM Mat.  930274-3/BPGd,  Israel  Ferreira 
Damasceno, encontrava-se de Graduado de Operações, realizando incursões nas imediações da Colônia 
Penal Feminina do Recife-PE, ocasião em que, por volta das 00h10, foi acionado pelo Cmt. da Guarda 
do Presídio de Igarassu-PE, Cb PM Mat. 23268-8/BPGd, Edvaldo Bastos de Moura, sendo informado 
que o Cb PM Maximino que se encontrava de serviço de auxiliar da Guarda daquele Estabelecimento 
Prisional,  havia  se  ausentado  da  guarda  sem  a  devida  autorização  e  quando  procurado  naquele 
Estabelecimento e adjacências, não foi localizado. Nesse instante o Graduado de Operações seguiu de 
imediato para o local, e após receber uma ligação telefônica do Cb PM Bastos, via celular, informando-
lhe que o Cb PM Maximino não mais se encontrava nas redondezas do presídio e que o mesmo fora em 
direção ao Centro Comercial de Igarassu-PE, seguiu para o local e quando já se encontrava próximo a 
uma praça de taxi, foi informado por populares que o militar em lide teria pego uma corrida, de taxi, do 
citado  Centro  Comercial  com  destino  a  Av.  Dantas  Barreto,  e  através  de  outros  taxistas  que  se 
encontravam no  local,  conseguiu  o  nome  e  número  do  taxista  que   fez  a  corrida  com o  Cb  PM 
Maximino, e ao entrar em contato com o citado taxista, este informou que se encontrava com o referido 
policial em seu veículo, e que este solicitou corrida até a Av. Dantas Barreto. Imediatamente o Sgt PM 
Israel fez deslocamento até o referido local, e lá chegando, fez várias incursões, contudo não localizou o 
policial, retornando ao BPGd, onde acionou o Oficial de sobreaviso, Ten Wedson, informando-o sobre o 
ocorrido, momento em que observou o militar ora aconselhado vindo em direção ao Corpo da Guarda 
do  BPGd,  momento  este  em que  o  desarmou,  sendo determinado  pelo  Ten Wedson que  todos  os 
envolvidos  seguissem  até  a  Corregedoria  para  as  devidas  providências,  e  lá  chegando,  foram 
encaminhados  para  a  sede  do  BPRp  e  apresentados  ao  Oficial  de  Permanência  que  adotou  as 
providências cabíveis ao caso;
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II – Determinar que conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, o 
policial militar ora submetidos a Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na 
OME de origem; 

III – Encaminhar a presente Portaria,  com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da 
SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido 
Conselho de Disciplina;

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 1377, de 23 DEZ 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” 
e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Cb PM Mat. 27034-2/22º BPM, 
Joselito Pereira da Silva (considerando o constante do Ofício nº 014/CPMN, de 27 AGO 2010 e seus 
anexos,  todos  apensados  a  esta  Portaria),  em razão  de  ter  sido  acusado  oficialmente  pela  conduta 
irregular perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor policial militar e do decoro 
da classe, por haver, na manhã do dia 20 de agosto de 2010, no interior do Supermercado Arco Iris, 
localizado  no  Centro  de  Camaragibe-PE,  furtado  dois  perfumes,  sendo  um “Mens  Clube”  e  outro 
“Choice”.  Consta no Auto de Prisão em Flagrante Delito,  que no dia do fato o Sr.  Cassio Valério 
Hermes de Souza, operador de monitoração do referido Supermercado, quando estava realizando sua 
atividade e visualizou, através das câmeras filmadoras, o militar em lide pegando os dois perfumes na 
seção de perfumaria e se encaminhando ao final da loja, onde retirou os perfumes de suas embalagens e 
os colocou num bolso de sua calça, amassou a embalagem, jogou na lixeira e em seguida jogou a outra 
embalagem em outra lixeira, e depois colocou o outro perfume em outro bolso da calça. Consta ainda, 
que depois disso o Graduado, à época aluno do Curso de Formação de Cabos, encaminhou-se ao caixa 
da loja, pagou as mercadorias que estavam na cesta do Supermercado que trazia e saiu da loja sem pagar 
os dois perfumes que escondeu em seus bolsos, ocasião em que o Sr.  Cassio comunicou o fato ao 
segurança, que abordou o militar do lado de fora da loja, o qual não esboçou reação e foi conduzido ao 
interior do estabelecimento, momento em que retirou os dois perfumes, que já se encontravam dentro de 
uma sacola do Supermercado, tendo o Sr. Cassio acionado a Polícia Militar, que conduziu as partes até à 
Delegacia de Camaragibe – 37ª Circunscrição Policial, onde o militar ora aconselhado foi autuado em 
flagrante delito;

II – Determinar que conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, o 
policial militar ora submetido a Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na 
OME de origem; 

III – Encaminhar a presente Portaria,  com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da 
SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido 
Conselho de Disciplina;

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  
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Nº 1378, de 23 DEZ 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” 
e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 30673-8/4ª CIPM, 
Moaci José de Souza (considerando o constante do Ofício nº 2010.0136.0169/JMPE, de 25 JAN 2010 e 
seus anexos, todos apensados a esta Portaria), em razão de ter sido acusado oficialmente pela conduta 
irregular perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor policial militar e do decoro 
da classe, por haver no dia 1º AGO 09, por volta das 09h30, ameaçado com palavras e gestos o Sd PM 
Mat.  104078-2/DEIP,  Afrânio  dos  Santos.  Consta  na  denúncia  que  o  militar  em lide  solicitou  os 
serviços da vítima para o conserto de um computador que lhe pertencia, sendo ajustado entre as partes 
que  após o pagamento dos  serviços pela manutenção, R$ 30,00 (trinta) reais, o Sd Afrânio entregaria a 
placa mãe do computador. Entretanto, inconformado com a retenção da referida placa, em razão da 
exigência do pagamento como condicionante, o Sd PM Moaci compareceu a casa da vítima não pagou o 
que ficou acordado, iniciando-se uma discussão e em ato contínuo foi até o seu veículo, pegou uma 
pistola  .40 e  patiu  em direção a  vítima,  que em razão da grave ameaça  devolveu a  placa mãe  do 
computador. Consta ainda na denúncia que no dia 03 AGO 09, no interior do aquartelamento, fardado e 
portando ostensivamente arma de fogo, o militar ora aconselhado passou a proferir palavras de calão 
contra o Sd PM Afrânio, fato presenciado por outros militares, inclusive, apontando o dedo em direção a 
vítima, sempre em tom ameaçador;

II – Determinar que conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, o 
policial militar ora submetido a Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na 
OME de origem; 

III – Encaminhar a presente Portaria,  com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da 
SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido 
Conselho de Disciplina;

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 1379, de 23 DEZ 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” 
e “c” do Inciso I do Art.  2° do Decreto n° 3.639,  de 19 AGO 75,  o Cb PM Ref.  Mat.  608226-2,  
Adalberto da Costa Gadelha (considerando o constante do Ofício nº 949/GAB/Cor. Ger., Protocolo nº 
1259, de 23 JUL 2010 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), em razão de ter sido acusado 
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oficialmente pela conduta irregular perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor 
policial militar e do decoro da classe, por haver no dia 04 ABR 2010, por volta das 10 horas, nas 
proximidades  do  nascedouro  de  Peixinhos,  Olinda-PE,  sido  preso  em  flagrante  delito  portando 
ilegalmente um revólver de marca Taurus, calibre 38, com capacidade para 05 (cinco) munições e 13 
(treze) munições intactas do mesmo calibre. Consta no Auto de Prisão em Flagrante Delito, que no dia 
do fato o Delegado de Polícia Bruno Marcio de Amorim Magalhães, lotado na 7ª Desec. Olinda-PE, 
após ter recebido a denúncia de que o militar em lide estava com seu veículo no lava jato localizado na 
Av. Brasília, próximo do endereço supra citado e que havia um mandado de prisão por homicídio contra 
ele, momento em que o referido Delegado juntamente com o Agente de Polícia Agenor, abordaram o 
militar ora Aconselhado dentro do veículo Fox, de cor cinza, placas KME 4451, onde foi encontrado em 
seu poder  a  arma de fogo supra  mencionada,  tendo  recebido voz de prisão e posteriormente  sido 
conduzido até a Delegacia local;   

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 
de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 1380, de 23 DEZ 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” 
e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 agosto 75, o 1º Sgt RRPM Mat. 8482-4, José 
Nivaldo  Bezerra  (considerando  o  constante  do  Ofício  nº  116/3º  BPM  –  Batalhão  Martim  Soares 
Moreno, de 02 OUT 09 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), em razão de ter sido acusado 
oficialmente pela conduta irregular perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor 
policial militar e do decoro da classe, por haver no dia 12 MAR 09, por volta das 16 horas, na Rua 
Barbosa Lima, Centro de Arcoverde-PE, apresentando sinais de ter engerido bebida alcoólica, aguindo 
sobre possíveis posturas de arrogância e intimidação tomadas contra sua pessoa pelo Sr.  Cícero de 
Andrade  Fernandes,  que  aconteceu  em  uma  possível  compra  que  seria  efetuada  na  mercearia 
pertencente ao Sr. Cícero, a qual não foi concluída por conta do tratamento não cortêz, do proprietário 
da mercearia, feita ao miliciano em lide, fato este que motivou o ora aconselhado a sacar sua arma de 
fogo a qual estava em sua cintura (Revólver Cal. 38), tentando intimidar a vítima, dando início a uma 
discussão entre os dois,  momento em que o Militar  foi  contido por populares,  entre os quais o Sr. 
Gilmar Paulino Cavalcanti, que acalmou os ânimos e conduziu a vítima até a sua residência, a qual 
posteriormente  prestou  queixa  na  Delegacia  de  Polícia  de  Arcoverde,  sob  o  Registro  nº 
09E0246000469, de 12 MAR 09;   

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 
de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  
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Nº 1381, de 23 DEZ 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” 
e “c” do Inciso I do Art.  2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75,  o 3º Sgt RRPM Mat.  13135-0, 
Amadaci Silva de Oliveira (considerando o constante do Ofício nº 487/GAB/Cor. Ger., Protocolo nº 
0161/2010, de 19 ABR 2010 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria),  em razão de ter sido 
acusado oficialmente pela conduta irregular perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do 
pundonor  policial  militar  e  do  decoro  da  classe,  por  haver  no  dia  16  JAN  2010,  ameaçado  e 
desrespeitado o 1º Sgt PM Mat. 930681-1/13º BPM, Almir de Souza Oliveira, que se encontrava de 
serviço de Comandante da GT 2000 do 13º BPM. Consta no Auto de Prisão em Flagrante Delito, que o 
3º Sgt RRPM Amadaci   encontrava-se em frente a sua residência, localizada na Rua Guaratiba, no 
bairro da Iputinga, Recife-PE, acompanhado de mais três pessoas sendo: sua esposa, seu filho e um 
amigo deste, os quais estavam com um aparelho de DVD, uma TV de 21 polegadas, um amplificador e 
alto-falantes ligados e conectados a uma carroça semelhante a utilizada por vendedores ambulantes, que 
por conta de denúncias feitas junto ao CIODS, por moradores incomodados pelo barulho do som e 
como  havia  sido  informado  àquela  Central,  que  um  policial  militar  participava  da  pertubação  do 
sossego, foi acionada a GT 2000 do 13º BPM, comandada pelo 1º Sgt PM Mat. 930681-1/13º BPM, 
Almir de Souza Oliveira,  o qual deslocou-se até o local da ocorrência juntamente com a GT 2231, 
também do 13º BPM, comandada pelo Sd PM Mat. 30722-0/13º BPM, Lenildo Hilário Nunes, que 
informou já ter  ido ao local  anteriormente,  cumprindo determinação da CIODS,  onde solicitou que 
baixassem o som e nesta ocasião o militar ora aconselhado não se encontrava, ainda, naquele local. No 
local da ocorrência o comandante da GT 2000 manteve contato verbal com o 3º Sgt RRPM Amadaci 
com o objetivo de solucionar  o  problema,  orientando-o a usar  o  som em volume moderado e  que 
colocasse a carroça para dentro de sua residência, momento em que o filho do mesmo, de nome Aldenis 
da Silva de Oliveira, passou a intervir na conversa dos graduados passando a ameaçar o 1º Sgt PM 
Almir, que lhe deu voz de prisão, e ao perceber a ação contra o seu filho, o militar ora aconselhado 
passou,  também,  a  ameaçar  e  desrespeitar,  em via  pública,  o  comandante  da  GT 2000.  Diante  da 
situação  a  ocorrência  foi  conduzida  para  a  Delegacia  do  Prado,  onde  fora  lavrado  um  Termo 
Circunstanciado de Ocorrência (TCO), em desfavor do 3º Sgt RRPM Amadaci e do seu filho, sendo este 
recolhido ao xadres e o militar, conforme determinação do coordenador da CIODS, foi conduzido até a 
sede da Corregedoria, no bairro do Espinheiro, sendo em seguida ouvido e autuado em flagrante delito 
na sede do 1º BPTran pelo Oficial de Supervisão do DGO, Cap PM Mat. 910596-4/ BPTran, Luciano 
Nunes da Silva;   

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 
de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 1382, de 23 DEZ 2010

EMENTA: Torna sem efeito Portaria que Submete Militar Estadual a Conselho de 
                   Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
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28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, alterada pela 
Lei  Complementar  nº  158,  de  26 MAR 2010,  que dispõe sobre  a  competência  e  as  atribuições  da 
Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social;

Considerando os termos constantes no Ofício nº 1361/GAB/Cor. Ger., Protocolo nº 3921/04, 
de 29 NOV 2010, que versa sobre a prescrição do Processo Administrativo Disciplinar (Conselho de 
Disciplina), instaurado por meio da Portaria do Comando Geral nº 729, de 18 MAI 05, publicada no 
Boletim Geral nº 096, de 25 MAI 05, nos termos do Art. 17 do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 AGO 
75;

R E S O L V E:

I – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 729, de 18 MAI 05, publicada no 
Boletim Geral nº 096, de 25 MAI 05, que submete a Conselho de Disciplina o Sd PM Ref. Mat. 28789-
0, Tone Willians da Silva;

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

--oo(0)oo--

Nº 1385, de 23 DEZ 2010

EMENTA: Concessão de Licença para Tratar de Interesse Particular

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso 
I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

        
R E S O L V E:

I - Conceder,  com fundamento no Art. 66, da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74, 02 (dois) meses 
de Licença para Tratar de Interesse Particular (sem vencimentos), a/c de 03 JAN 11, ao Ten-Cel PM 
Mat. 1537-7/C.Odont, João Batista Borges Vieira.

II - O requerente declarou que não deseja continuar contribuindo para o FUNAFIN durante o 
período de gozo da licença. 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina/Deliberação

Origem: Portaria do Comando do BPGd nº 058, de 07 DEZ 09
Encarregado: 2º Ten PM Mat. 102508-8, Helma  Araújo Marques de Almeida
Licenciando: Sd PM Mat. 103680-7, Joelton Figueiredo de Lima
Fato Apurado: Denúncia de violência contra superior hierárquico

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio 
da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CFRB;



    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  238                                             13
28 DE DEZEMBRO DE 2010

_____________________________________________________________________________________

2. Ficou constatado nos Autos do presente Processo Administrativo, que o Licenciando no 
dia 06 ABR 07, encontrava-se escalado juntamente com o Sd PM Mat. 990195, Falcão e o Sd PM Mat. 
104043, J. Ricardo, por ocasião da realização de abordagem a uma moto que estava em alta velocidade, 
um veículo tipo Gol parou bruscamente próximo ao local da abordagem, o policiamento solicitou que os 
três  ocupantes  saíssem do  veículo,  a  fim de  serem abordados,  todavia  o  motorista  o  Sr.  Rogério 
Cordeiro  da  Silva  recusou-se  afirmando  em suas  declarações  que  identificou-se  como Sargente  do 
Exército Brasileiro, onde afirma que foi ignorado. Iniciou-se com isso um atrito onde foi solicitado 
apóio policial a fim de conter a situação, tendo em vista que populares em torno do local sairam em 
defesa  dos  ocupantes  do  veículo,  sendo os  envolvidos  conduzidos  a  Delegacia  Competente,  o  que 
resultou na confecção de um TCO por desacato em desfavor do Sgt/EB – Rogério e do efetivo que 
conduziu a ocorrência por agressão; 

3.  O Encarregado do presente  Processo  Administrativo,  concluiu através  de  relatório  de 
fls.204 usque 213, que o Licenciando seja mantido nas fileiras da Corporação, pois a conduta do militar 
não feriu a Honra Pessoal, o Decoro da Classe, o Sentimento do Dever e o Pundonor Militar, uma vez 
que ficou constatado que o Licenciando não foi o autor da agressão praticada contra as vítimas, sem 
haver portanto, cometimento de crime de qualquer natureza por parte do mesmo, no entanto, constata-se 
que o militar cometeu transgressão disciplinar de natureza média Art. 139, pois deixou de cumprir as 
nomas regulamentares na esfera de suas atribuições no momento em que não tomou medidas pertinentes 
durante a ocorrência para que fosse evitada agressão contra as vítimas. Entendimento endossado pelo 
Comandante do BPGd.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I – Concordar com o Parecer do Oficial Encarregado do feito, que opinara pela permanência 
do Sd PM Mat. 103680-7, Joelton Figueiredo de Lima, nas fileiras da Corporação em função das razões 
expostas;

II – Punir Disciplinarmente o  Sd PM Mat. 103680-7, Joelton Figueiredo de Lima, por haver 
incorrido naquilo prescrito pelo Art. 139, do Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco 
– CDME;

III  –  Remeter  cópia  desta  decisão  e  do  relatório  do  Encarregado  do  presente  Processo 
Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, ao Diretor de Gestão de Pessoas, ao Chefe da 
2ª EMG, ao Comandante do BPGd;

IV– Arquivar os autos do processo administrativo disciplinar no Arquivo Geral;

V – Publicar esta Decisão.

--oo(0)oo--

Origem: Portaria do Comando do 16º BPM nº 025, de 14 MAI 2010
Encarregado: CAP PM Mat. 2023-0, Aldo de Albuquerque Souza
Processado: Sd QPMG Mat. 107038-0, Willams José Gervásio Silva
Fato Apurado: Uso de arma de fogo, pelo Licenciando, sem o competente registro. 

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio 
da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CFRB;

2. Ficou evidenciado nos Autos do presente Processo Administrativo, que o Licenciando 
descumpriu normas da PMPE, insculpidas no Suplemento Normativo nº 031, de 09 DEZ 04, ao efetuar 
a compra da Pistola da marca TAURUS, modelo PT 58HC, Calibre 380 APC, nº de série KQG 97167, 
sem  a  observância  do  Art.  18  do  referido  SUNOR,  deixando  assim  de  cumprir  as  normas 
regulamentares na esfera de suas atribuições,  tendo sido autuado em Flagrante Delito pela falta do 
registro; 
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3. O Encarregado do presente Processo Administrativo,  concluiu através de relatório de fls. 
108  Usque  111,  que  o  Licenciando  deve  permanecer  nas  fileiras  da  Corporação,  considerando  a 
inexistência de fatos que ensejem seu Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina,  entretanto, 
pugna pela aplicação de punição disciplinar ao mesmo à luz da lei nº 11.817, de 24 JUN 00 (Código 
Disciplinar dos Militares Estaduais – CDME). Entendimento endossado pelo Comandante do 16º BPM.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I  –  Concordar  com  o  parecer  proposto  pelo  encarregado  dos  Autos,  que  opinara  pela 
aplicação da punição disciplinar ao Sd QPMG Mat. 107038-0, Willams José Gervásio Silva, à luz da 
Lei nº 11.817, de 24 JUN 00 (Código Disciplinar dos Militares Estaduais – CDME);

II – Entender que o Sd PM Mat. 107038-0, Willams José Gervásio Silva deva permanecer 
nas fileiras da Corporação;

III- Punir disciplinarmente o Sd PM Mat. 107038-0, Willams José Gervásio Silva, por haver 
incorrido naquilo prescrito pelo Art.139 do Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco 
– CDME;

IV –  Remeter  cópia  desta  decisão  e  do  relatório  do  Encarregado  do  presente  Processo 
Administrativo Disciplinar ao Comando de Policiamento Especializado (CPE), solicitando que sejam 
apuradas  possíveis  práticas  de  irregularidades  por  parte  do  PM Mat.  29622-8/CIOSAC,  Joçuvaldo 
Bezerra  Leite,  considerando  a  existência  de  indícios  de  que  o  mencionado  policial  militar  tenha 
realizado  compra  e  venda  da  aludida  arma  de  fogo  em desacordo  com o  supracitado  Suplemento 
Normativo;

V  -  Remeter  cópia  desta  decisão  e  do  relatório  do  Encarregado  do  presente  Processo 
Administrativo Disciplinar ao Comando de Policiamento do Sertão I, solicitando que sejam apuradas 
possíveis  práticas  de  irregularidades  por  parte  do  Subtenente  PM  Mat.  15485-7/23º  BPM,  Erivan 
Caetano de Souza, quando da venda da supracitada pistola em desacordo com o mencionado SUNOR;

VI – Encaminhar cópia desta Solução e do Relatório à Corregedoria Geral da SDS e a 2ª 
seção do EMG;    

VII – Notificar o Cap PM Mat. 2023-0/16º BPM, Aldo de Albuquerque Souza, por haver 
extrapolado o prazo de entrega do presente Processo de Licenciamento;

VIII - Arquivar os autos do processo administrativo disciplinar no Arquivo Geral;

IX - Publicar esta Decisão.

1.2.0.   Punição Disciplinar 

1.2.1.   Detenção

Sd PM Mat. 107038-0, Willams José Gervásio Silva, no dia 28 NOV 09, por volta das 23h20, 
foi autuado em Flagrante Delito, por encontrar-se com uma Pistola Taurus PT 58 HC, Cal. 380, APC nº 
de série KQG 97167, carregador com capacidade para 15 (quinze) cartuchos do mesmo calibre intactos, 
sem o devido registro ou autorização legal  para portá-la,  após realização de abordagens no Bar do 
Lavajato, em Paratibe - Paulista/PE, devido a uma Operação Policial desencadeada pelo Comandante do 
17º Batalhão de Polícia Militar, devido a uma denúncia de  que no mencionado local estava havendo 
tráfico  de  drogas,  sendo constatado  posteriormente  nos  Autos  do  Processo  de  Licenciamento  “Ex-
Offício”  a  Bem da Disciplina,  a  que fora  submetida a  praça em tela,  que o mesmo  descumpriu  o 
prescrito no SUNOR nº 031, de 09 DEZ 04, que dispõe sobre Normas Reguladoras da aquisição, 
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registro, porte e utilização de armas de fogo de uso permitido por Militares Estaduais da Corporação e 
dá outras providências, verificou-se que a praça em tela transgrediu disciplinarmente à luz do Código 
Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco – CDME, violando desta forma os preceitos da 
hierarquia e da disciplina, preconizada no Art.139  da Lei Estadual nº 11.817, de 24 JUL 00 -  CDME , 
por “Deixar de cumprir ou de fazer cumprir as normas regulamentares na esfera de suas atribuições”, 
Transgressão de natureza Média, fica detido por 30 (trinta) dias, permanece no comportamento “Bom”, 
devendo a punição ora aplicada ser cumprida na Sede do 16º BPM, a partir da data desta publicação, 
sem prejuízo do serviço. (Punição imposta com base no Processo de Licenciamento “Ex-Offício“ a Bem 
da Disciplina, procedido por força da Portaria Comando do 16º BPM nº 025, de 14 MAI 2010). (Nota nº 
107/2010/DGP-8).

Sd PM Mat. 103680-7, Joelton Figueiredo de Lima, no dia 06 ABR 07, encontrava-se escalado 
juntamente com o Sd 990195 Falcão e o Sd PM Mat. 104043, J. Ricardo, no horário das 07 às 19 horas, 
na RC 4410, aproximadamente às 16h30 por ocasião da realização de  abordagem a uma moto que 
estava em alta velocidade, feita na Rua Guabiraba, Imbiribeira, um veículo tipo Gol parou bruscamente 
próximo ao local da abordagem, o policiamento solicitou que os três ocupantes saíssem do veículo, a 
fim de serem abordados, todavia o motorista o Sr. Rogério Cordeiro da Silva recusou-se afirmando em 
suas declarações que identificou-se como Sargento do Exército Brasileiro, onde afirma que foi ignorado. 
Iniciou-se com isso um atrito onde foi solicitado apóio policial a fim de conter a situação, tendo em 
vista que populares em torno do local saíram em defesa dos ocupantes do veículo, sendo os envolvidos 
conduzidos a Delegacia Competente, o que resultou na confecção de um TCO por desacato em desfavor 
do Sgt/EB – Rogério e por Agressão em desfavor efetivo que conduziu a ocorrência. Verificou-se que o 
Licenciando no momento em que não tomou  medidas pertinentes durante a ocorrência, a fim de evitar 
que as vítimas fossem agredidas, transgrediu disciplinarmente à luz do Código Disciplinar dos Militares 
do Estado de Pernambuco – CDME, violando desta forma os preceitos da hierarquia e da disciplina, 
preconizada no Art.139  da Lei Estadual nº 11.817, de 24 JUL 00 -  CDME , por “Deixar de cumprir ou 
de fazer cumprir as normas regulamentares na esfera de suas atribuições”, Transgressão de natureza 
Média, fica detido por 21 (vinte e um) dias, permanece no comportamento “Bom”, devendo a punição 
ora aplicada ser cumprida na Sede do BPGd, a partir da data desta publicação, sem prejuízo do serviço. 
(Punição imposta com base no Processo de Licenciamento “Ex-Offício“ a Bem da Disciplina, procedido 
por força da Portaria Comando do  BPGd nº 058, de 07 DEZ 09).  (Nota nº 110/2010/DGP-8).

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior 

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Se alguém está em Cristo, nova criatura é, as coisas velhas já passaram, tudo se fez novo. (II 
Conrítios 5:17).
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